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MUSEU DO ÍNDIO 

PORTARIA MI/FUNAI Nº 20, DE 10 DE MAIO DE 2023 
A DIRETORA SUBSTITUTA DO MUSEU DO ÍNDIO-RJ, DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS - 
FUNAI, no uso das atribuições que lhe confere o Regimento Interno da FUNAI, aprovado pela Portaria nº 666/PRES, de 17 
de julho de 2017 e de acordo com o previsto no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, resolve: 
Art. 1º. Designar os servidores CARLOS ALBERTO MONTES PEREZ, matrícula nº 446312, CPF 839.435.527-72, e 
WILSON FERREIRA VIEIRA, matrícula nº 438462, CPF 871.448.917-15, como, respectivamente, gestores titular e 
substituto do Contrato n.º 170/2021 para acompanharem a execução do referido contrato celebrado entre este MUSEU DO 
ÍNDIO/ FUNAI e a empresa DEDETEC SERVIÇOS DE IMUNIZAÇÃO LTDA., CNPJ nº  07.834.090/0001-65. 
Art. 2º. Designar os servidores WILSON FERREIRA VIEIRA, matrícula n.º 438462, CPF 871.448.917-15, e PAULO 
LAURENTINO FERREIRA, matrícula nº 0445995, CPF 797.387.617-00, como fiscais técnicos titular e substituto, para 
acompanharem a execução do referido contrato. 
Art. 3º. Os gestores e fiscais, titulares e substitutos, têm suas atribuições e competências fixadas no Manual de Gestão e 
Fiscalização de Contratos Administrativos da FUNAI, em especial no Capítulo II, aprovado pela Portaria nº 889/DAGES, 
de 14 de setembro de 2015, publicada no dia 16/09/2015. 
Art. 4º. Revoga-se a Portaria MI/FUNAI nº 8,de 27 de fevereiro de 2023,  publicada no Boletim de Serviço da Funai nº 40, 
de 28 de fevereiro de 2023, página 1. 
Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento do referido contrato. 

ELENA GUIMARÃES 
Diretora  

 
CORREGEDORIA 

PORTARIA CORREG/FUNAI Nº 145, DE 09 DE MAIO DE 2023 
A CORREGEDORA SUBSTITUTA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS - FUNAI, No uso das 
atribuições que lhe confere o Decreto nº 11.226, de 7 de outubro de 2022, e a  Portaria nº 426 de 12 de junho de 2017, com 
fundamento, ainda, nos artigos 143, 149 e 152 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990 e artigo 76, § 3º da Portaria 
Normativa CGU nº 27, de 11 de outubro de 2022, em face do que consta do Processo nº 08620.004329/2021-97, resolve:  
Art. 1º Prorrogar, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a Comissão designada para apurar os fatos constantes do Processo 
Administrativo Disciplinar acima alinhavado, instaurado por meio da Portaria nº 457/CORREG/FUNAI, de 22 de setembro 
de 2021, publicada no Boletim de Serviço Funai nº 181, de 27 de setembro de 2021; tendo como última recondução a 
Portaria CORREG/FUNAI Nº 76, de 14 de março de 2023, publicada no Boletim de Serviço da Funai nº 51 de 15 de março 
de 2023.  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor no primeiro dia subsequente ao vencimento da anterior. 

MARA LIGIA SOARES 
Corregedora Substituta 

 

PORTARIA CORREG/FUNAI Nº 146, DE 09 DE MAIO DE 2023 
A CORREGEDORA SUBSTITUTA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS - FUNAI, No uso das 
atribuições que lhe confere o Decreto nº 11.226, de 7 de outubro de 2022, e a  Portaria nº 426 de 12 de junho de 2017, com 
fundamento, ainda, nos artigos 143, 149 e 152 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990 e artigo 76, § 3º da Portaria 
Normativa CGU nº 27, de 11 de outubro de 2022, em face do que consta do Processo nº 08620.008452/2018-81, resolve:  
Art. 1º Prorrogar, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a Comissão designada para apurar os fatos constantes do Processo 
Administrativo Disciplinar acima alinhavado, instaurado por meio da Portaria nº 144/CORREG, de 18 de julho de 2018, 
publicada no Boletim de Serviço da Funai nº 118, de 19 de julho de 2018; tendo como última recondução a Portaria 
CORREG/FUNAI Nº 77, de 14 de março de 2023, publicada no Boletim de Serviço da Funai nº 51, de 15 de março de 
2023.  
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Art. 2º Esta Portaria entra em vigor no primeiro dia subsequente ao vencimento da anterior. 
MARA LIGIA SOARES 

Corregedora Substituta 

 

PORTARIA CORREG/FUNAI Nº 147, DE 09 DE MAIO DE 2023 
A CORREGEDORA SUBSTITUTA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS - FUNAI, No uso das 
atribuições que lhe confere o Decreto nº 11.226, de 7 de outubro de 2022, e a  Portaria nº 426 de 12 de junho de 2017, com 
fundamento, ainda, no artigo 81, § 3º da Portaria Normativa CGU nº 27, de 11 de outubro de 2022, e, em face do que 
consta do Processo nº 08620.009472/2021-75, resolve:  
Art. 1º Reconduzir, pelo prazo de 30 (trinta) dias, a Comissão designada para apurar os fatos constantes do Processo 
Administrativo Disciplinar - Rito Sumário, acima alinhavado, instaurado pela Portaria nº 053/CORREG, de 25 de março de 
2019, publicada no Boletim de Serviço da Funai nº 51, de 28 de março de 2019; tendo como última recondução a Portaria 
CORREG/FUNAI Nº 71, de 03 de março de 2023, publicada no Boletim de Serviço da Funai nº 43 de 03 de março de 
2023. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARA LIGIA SOARES 
Corregedora Substituta 

 
COORDENAÇÃO-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

PORTARIA DE PESSOAL CGGP/FUNAI Nº 120, DE 10 DE MAIO DE 2023 
A COORDENADORA-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS 
– FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 1119/PRES, de 02 de outubro de 2020, publicada 
no Diário Oficial da União nº 196, de 13 de outubro de 2020, e tendo em vista o que consta no Processo 
nº 08786.000272/2023-26, resolve: 
Art.1º Conceder Licença para Capacitação ao servidor NAZARENO PINTO ESTEVAM BATISTA, Agente 
em Indigenismo, matrícula nº 1815034, lotado no Serviço de Execução Orçamentária da Coordenação de Administração do 
Museu do Índio-RJ, pelo período de 54 (cinquenta e quatro) dias, compreendidos entre 12 de junho de 2023 a 04 de agosto 
de 2023, com base no Artigo 87 da Lei n° 8.112/90, de 11 de dezembro de 1990. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ESTELLA LIBARDI DE SOUZA 
Coordenador(a)-Geral 

 

PORTARIA DE PESSOAL CGGP/FUNAI Nº 121, DE 10 DE MAIO DE 2023 
A COORDENADORA-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO NACIONAL DOS POVOS INDÍGENAS 
– FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 1119/PRES, de 02 de outubro de 2020, publicada 
no Diário Oficial da União nº 196, de 13 de outubro de 2020, e tendo em vista o que consta no Processo 
nº 08786.000159/2023-41, resolve: 
Art.1º Conceder Licença para Capacitação à servidora BRUNA CERQUEIRA SIGMARINGA SEIXAS, Indigenista 
Especializada, matrícula 2679803, lotada no Serviço de Atividades Culturais do Museu do Índio-RJ, pelo período de 90 
(noventa) dias, compreendidos entre 12 de junho de 2023 a 12 de setembro de 2023, com base no Artigo 87 da Lei n° 
8.112/90, de 11 de dezembro de 1990. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ESTELLA LIBARDI DE SOUZA 
Coordenador(a)-Geral 
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RELATÓRIO DE AFASTAMENTO 

RELATÓRIO DE AFASTAMENTO DAGES Nº 3/2023 
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